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Direito à
Saúde e à Vida

Direito à Convivência
Familiar e

Comunitária.

Direito à Liberdade
de Expressão, ao

Respeito e à
Dignidade.

Direito à Educação,
à Cultura, ao

Esporte e ao Lazer.

Direito à Proteção no
Trabalho e à

Profissionalização.

DIREITOS FUNDAMENTAISDIREITOS FUNDAMENTAIS

LEI Nº 8.069 
DE 1990

LEI Nº 8.069 
DE 1990



Direito à Convivência Familiar
e Comunitária

Direito à Convivência Familiar
e Comunitária

Direito à Educação, à Cultura, ao
Esporte e ao Lazer

Direito à Educação, à Cultura, ao
Esporte e ao Lazer

Direito à Saúde e à VidaDireito à Saúde e à Vida

Direito à Liberdade de Expressão, ao
Respeito e à Dignidade

Direito à Liberdade de Expressão, ao
Respeito e à Dignidade

Direito à Proteção no Trabalho e à
Profissionalização

Direito à Proteção no Trabalho e à
Profissionalização

Desde o acompanhamento pré-natal da mãe a
medicamentos, vacinação, atendimento, entre

outros. 

Desde o acompanhamento pré-natal da mãe a
medicamentos, vacinação, atendimento, entre

outros. 

A criança tem o direito de crescer em um meio
familiar saudável e conviver com a sociedade de

forma pacífica e harmônica.

A criança tem o direito de crescer em um meio
familiar saudável e conviver com a sociedade de

forma pacífica e harmônica.

Direito de ingresso e permanência na escola de
forma gratuita, acesso à participação em
eventos culturais, esportivos e de lazer.

Direito de ingresso e permanência na escola de
forma gratuita, acesso à participação em
eventos culturais, esportivos e de lazer.

Envolve a preservação de identidade, liberdade
de expressão, e a proibição de castigos físicos e

traumatizantes.

Envolve a preservação de identidade, liberdade
de expressão, e a proibição de castigos físicos e

traumatizantes.

É proibido o trabalho de menores de 14 anos e,
acima dessa idade, serão providenciados os

diretos trabalhistas e previdenciários cabíveis.

É proibido o trabalho de menores de 14 anos e,
acima dessa idade, serão providenciados os

diretos trabalhistas e previdenciários cabíveis.



obrigação tripartiteobrigação tripartite

EstadoEstado
sociedadesociedade

famíliafamília

xx
xx

A contituição federal estabelece que é responsabilidade da família,
da sociedade e do Estado, a proteção integral das crianças e

adolescentes.

A contituição federal estabelece que é responsabilidade da família,
da sociedade e do Estado, a proteção integral das crianças e

adolescentes.



Isso porque a criança e o
adolescente possuem uma

fragilidade peculiar de uma
pessoa em formação.

Isso porque a criança e o
adolescente possuem uma

fragilidade peculiar de uma
pessoa em formação.

proteger as crianças e adolescentes, não
importando sua classe social, cultura,
etnia ou religião, é dever de todos NÓS!

proteger as crianças e adolescentes, não
importando sua classe social, cultura,
etnia ou religião, é dever de todos NÓS!

A família, seja natural ou substituta,
decorrente do poder familiar, tem o

dever de formar e orientar! 

A família, seja natural ou substituta,
decorrente do poder familiar, tem o

dever de formar e orientar! 

Seus direitos devem ser
assegurados por todos os

membros de uma sociedade, como
a família, a comunidade, e o

estado. 

Seus direitos devem ser
assegurados por todos os

membros de uma sociedade, como
a família, a comunidade, e o

estado. 



A sociedade em geral é responsável pela
primazia dos direitos das crianças e dos
adolescentes, Assim como, exige desses

sujeitos alguns comportamentos
estabelecidos como adequados:

A sociedade em geral é responsável pela
primazia dos direitos das crianças e dos
adolescentes, Assim como, exige desses

sujeitos alguns comportamentos
estabelecidos como adequados:

Bons modos
Educação
cultura

Bons modos
Educação
cultura

Legislativa
Judiciária
executiva

Legislativa
Judiciária
executiva

tem o dever de resguardar, preservar e
fomentar, com prioridade, os meios necessários

para assegurar os amplos e fundamentais
direitos dessa população.

tem o dever de resguardar, preservar e
fomentar, com prioridade, os meios necessários

para assegurar os amplos e fundamentais
direitos dessa população.

O estado, por sua vez, em todas as suas
esferas 

O estado, por sua vez, em todas as suas
esferas 



FAMÍLIAFAMÍLIA
É aquela que protege, cuida, entende

e aceita os seus como eles são!
É aquela que protege, cuida, entende

e aceita os seus como eles são!



FAMÍLIAFAMÍLIA

EXTENSAEXTENSA

De acordo com O parágrafo único do artigo 25 da Lei 8069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente): 

 Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se
estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do

casal, formada por parentes próximos com os quais a
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de

afinidade e afetividade.

De acordo com O parágrafo único do artigo 25 da Lei 8069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente): 

 Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que se
estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do

casal, formada por parentes próximos com os quais a
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de

afinidade e afetividade.



FAMÍLIAFAMÍLIA

SUBSTITUTASUBSTITUTA
É a família que recebe a criança ou o adolescente na

ausência ou na impossibilidade da família natural. 
É a família que recebe a criança ou o adolescente na

ausência ou na impossibilidade da família natural. 

§1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu

estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as
implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada.

§1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente será
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu

estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as
implicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada.

Art. 28 do ECA: A colocação em família substituta far-se-á
mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente da

situação jurídica da criança ou adolescente.

Art. 28 do ECA: A colocação em família substituta far-se-á
mediante guarda, tutela ou adoção, independentemente da

situação jurídica da criança ou adolescente.



Adoção Um ato de amorAdoção 

A adoção no Brasil é regida pela Lei nº
12.010/2009 - Lei da Adoção, que

estabelece os princípios e
procedimentos para adoção de crianças

e adolescentes.  

Adoção é um processo legal
pelo qual uma criança ou

adolescente é incorporado a
uma nova família,

substituindo seus pais
biológicos.

Qualquer pessoa maior de
18 anos e que possua

idoneidade moral pode
adotar, independentemente
do estado civil, orientação

sexual, raça ou religião.

Crianças e adolescentes com
idade até 18 anos incompletos,
que se encontram em situação

de risco ou vulnerabilidade
social, são candidatos à

adoção.

O tempo de espera para a
adoção pode variar de
acordo com o perfil do

adotante e do adotado, mas
em média pode levar de um

a três anos.



3-

Habilita
ção 

Passo a Passo  Passo a Passo  para a adoção 

Vara da Infância 

1- Procure a Vara de Infância e Juventude do seu
município. Lá você será orientado sobre as etapas do

cadastramento, documentos e demais questões.  

Documentos

Nesse momento será necessária a apresentaçao de
documentos e passar por avaliações psicossociais.

Todos os pretendentes passam, obrigatoriamente, por
preparação psicossocial e jurídica. E, posteriormente

por avaliação psicossocial. 

2-

Quando você for considerado apto para
adotar, será incluído no cadastro nacional de

adoção. Você pode especificar o perfil da
criança que deseja adotar, como idade, gênero

e raça.

4- Estando habilitado é necessário aguardar a
convocação do juíz, para conhecer uma criança

ou adolescente disponível, correspondente
com as características indicadas.

Quando uma criança é encontrada se
enquadra no seu perfil, você será

notificado e terá a oportunidade de
conhecer a criança antes de tomar

uma decisão final de adoção. 

 Nesse momento, a criança ou o
adolescente passa a morar com a

família, sendo acompanhado e
orientado pela equipe técnica do

Poder Judiciário. Esse período tem
prazo máximo de 90 dias, prorrogável

por igual período.

5-

Estágio de convivência 

Adoção Definitiva

6- Se você decidir seguir em frente
com a adoção, o processo será
concluído em juízo, onde você

receberá a guarda legal da
criança.

Lembre-se, o processo de adoção
pode levar tempo e pode ser
emocionalmente desafiador,

mas também será
extremamente gratificante.



O ECA,  em seu  ar t igo  70 ,  a f i rma que  “é  dever  deO ECA,  em seu  ar t igo  70 ,  a f i rma que  “é  dever  de

todos preven i r  a  ocor rênc ia  de  ameaça ou  v io laçãotodos preven i r  a  ocor rênc ia  de  ameaça ou  v io lação

dos d i re i tos  da  cr iança  e  do  adolescente” .  Essados d i re i tos  da  cr iança  e  do  adolescente” .  Essa

responsabi l idade  responsabi l idade  não é  exc lus ivanão é  exc lus iva  do  Estado mas , do  Estado mas ,

s im,  compart i lhada e  s im,  compart i lhada e  deve  ser  assumida  por  todadeve  ser  assumida  por  toda

sociedade.soc iedade.   

PrevençãoPrevenção



pessoa maior, expressamente
autorizado pelos pais ou

responsáveis

estiver acompanhada de
ambos os pais ou

responsáveis.
viajar na companhia de um

dos pais, autorizado
expressamente pelo outro
através de documento com

firma reconhecida.

Autorização é dispensável se a
criança ou adolescente:

Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 anos
poderá viajar para fora da comarca onde reside
desacompanhada dos pais ou responsáveis sem

expressa autorização judicial.

Autorização para viajar

ascendente ou colateral maior até
3º grau

Autorização não é exigida quando a
criança ou adolescente estiver

acompanhado de:

Viagem ao exterior

Hospedagem
É proibida a hospedagem de criança ou adolescente

em hotel, motel, pensão, salvo autorizado ou
acompanhado dos pais ou responsáveis

Proibida a venda de:
Armas, munições e explosivos
 Bebidas alcoólicas
Produtos que causem dependência física ou
psíquica
Fogos de artifício e de estampido
Revistas e publicações inadequadas
Bilhetes lotéricos e/ou equivalentes 



MEDIDAS PROTETIVASMEDIDAS PROTETIVAS

As medidas protetivas são
mecanismos legais de

proteção à pessoa que, de
alguma forma, se encontra

em uma situação
vulnerável.

As medidas protetivas são
mecanismos legais de

proteção à pessoa que, de
alguma forma, se encontra

em uma situação
vulnerável.



São ordens judicias,São ordens judicias,

Concedidas com a finalidade de proteger um indivíduo que
esteja em situação de risco, perigo ou vulnerabilidade,

Concedidas com a finalidade de proteger um indivíduo que
esteja em situação de risco, perigo ou vulnerabilidade,

Independentemente de classe, etnia, orientação sexual,
renda, cultura, nível educacional, idade ou religião

Independentemente de classe, etnia, orientação sexual,
renda, cultura, nível educacional, idade ou religião

MEDIDAS PROTETIVASMEDIDAS PROTETIVAS

As medidas protetivas previstas no art. 101, do
ECA/90, são destinadas tanto à criança quanto ao

adolescente que dela necessitem. 

As medidas protetivas previstas no art. 101, do
ECA/90, são destinadas tanto à criança quanto ao

adolescente que dela necessitem. 

São aplicáveis na hipótese de lesão ou a simples ameaça de
violação de seus direitos, Seja em razão de ação ou omissão
de pais ou responsáveis, do Estado ou da Própria sociedade.

São aplicáveis na hipótese de lesão ou a simples ameaça de
violação de seus direitos, Seja em razão de ação ou omissão
de pais ou responsáveis, do Estado ou da Própria sociedade.



 Desaprovação da conduta infracional,
efetivando as disposições da sentença

como parâmetro máximo de privação de
liberdade ou restrição de direitos,

observados os limites previstos em lei.

MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS

MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS

São sanções judiciais aplicadas aos adolescentes
entre 12 e 18 anos de idade que pratiquem um ato

infracional. Com essas medidas o estado
repreende e pune o adolescente infrator de

acordo com as particularidades da idade,
respeitando os seus direitos e auxiliando o

retorno do jovem à família e à comunidade.

OBJETIVOS DAS MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS

OBJETIVOS DAS MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS

 Responsabilização do adolescente quanto às
consequências do ato infracional e, sempre que

possível, incentivando a sua reparação.

 Integração social garantindo seus
direitos sociais e individuais.



AdvertênciaAdvertência

Art. 112

Lei 8.069/90Art. 112

Lei 8.069/90ESPÉCIES DE MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS

ESPÉCIES DE MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS

Consiste em uma espécie de repreensão verbal
feita pelo magistrado ao acusado, para que ele
não repita aquele ato infracional. É a mais leve

das medidas.

Prestação de serviços à comunidadePrestação de serviços à comunidade

A prestação de serviços à comunidade consiste na
realização de tarefas gratuitas de interesse coletivo, junto

a hospitais, entidades assistenciais, escolas e outros
estabelecimentos, não podendo ultrapassar 6 meses.

Liberdade assistidaLiberdade assistida
Na liberdade assistida o adolescente não é privado

de sua liberdade, entretanto, ele passa a ser
assistido, auxiliado e orientado, sistematicamente,

por profissionais, normalmente do conselho
tutelar, que passam a acompanhar o jovem durante

um determinado período a ser fixado pelo juiz.



SemiliberdadeSemiliberdade

Internação em estabelecimento educacionalInternação em estabelecimento educacional

Durante a semana o jovem fica em uma
unidade de atendimento, para o cumprimento

de atividades pedagógicas e formativas e, no
final de semana, ele pode sair para o convívio

com a família. Também lhe é permitida a saída
para escola ou trabalho durante a semana.

 É a mais grave de todas as medidas
socioeducativas, onde o jovem é privado de

sua liberdade, por um período não superior a
três anos. Só pode ser aplicada para atos

infracionais graves e em situações
excepcionais.  Tais situações podem ser:  

descumprimento de medidas anteriormente
impostas; cometimento reiterado de
medidas graves; e  atos infracionais

cometidos com o emprego de violência ou
grave ameaça.

Reparação do DanoReparação do Dano
Normalmente aplicada a jovens que cometem
atos infracionais contra o patrimônio. Nesses

casos, o magistrado determina que o dano seja
reparado.
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